
São Bernardo do Campo, 15 de março de 2018 

 

À Direção do Centro de Ciências Naturais e Humanas da UFABC 

 

Ref.: Parecer sobre a responsabilidade provisória de alocação didática do docente 

oriundo de redistribuição para o Bacharelado de Biotecnologia 

 

Histórico: O docente a ser redistribuído se propõe a contribuir com as seguintes 

disciplinas até o início efetivo do curso de Bacharelado em Biotecnologia: BECN, 

BEPFB, TQ, PD no BC&T e Biologia Molecular e Biotecnologia, Introdução a 

Biotecnologia, Técnicas Aplicadas a Processos Biotecnológicos, Genética Molecular, 

Genética Geral, Bioética, Bioquímica Funcional, Biologia Celular, Sistemas Biológicos 

I, Biologia do Desenvolvimento, e Seminários em Biologia I e II. 

 

Parecer: Considerando-se a) a resolução Consuni 183 que estabelece o número de 

créditos anuais que cada docente deve ministrar, b) o relatório do GT40 aprovado pelo 

ConsUni e o ato decisório do CCNH 06/2017, que estabelecem a responsabilidade de 

alocação de turmas dos BIs no âmbito da UFABC e dos cursos dentro de cada Centro, c) 

as redistribuições ocorridas ano passado no âmbito da grande área Ciências Biológicas e 

d) os seis docentes que serão contratados como resultado dos concursos em andamento, 

o Bacharelado em Ciências Biológicas não tem condições de assumir, mesmo que 

provisoriamente, a alocação didática do docente em questão sem que haja prejuízo para 

a alocação dos docentes do curso. 

 A coordenação sugere que, em se efetivando a redistribuição, e enquanto não se 

dê a implementação efetiva do curso de Biotecnologia, a alocação do docente seja 

mediada pela direção do CCNH e compartilhada com outros cursos deste e de outros 

centros no caso de disciplinas cuja responsabilidade seja compartilhada. 

 

 

 

Vanessa Kruth Verdade 

Coordenadora - Bacharelado em Ciência Biológicas 


